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IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-se-
cundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
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Além destes símbolos, temos também outros que, tais quais 
os conectivos lógicos, se assemelham a certas estruturas, são eles: 
união, intersecção e diferença.

União (∪)
É a “soma” entre dois ou mais conjuntos, unindo-os.

G = conjunto dos números pares
F= conjunto dos números menores que 10
G ∪ F = {1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 8; 9; 10; 12; 14; 16; 18; …}

Fonte: Autor
Representação da união entre conjuntos

Intersecção (∩)
São os elementos comuns entre os conjuntos (há nos dois ao 

mesmo tempo)

G = conjunto dos números pares
F= conjunto dos números menores que 10
G ∩ F = {2; 4; 6; 8}

Fonte: autor
Representação da intersecção entre conjuntos

Diferença ( — )
São os elementos que um conjunto não tem em comum com 

outro. Nos nossos exemplos, G — F seria pensar o que há em G que 
não há em F?, assim como F — G seria o que há em F que não há 
em G?

G = conjunto dos números pares
F= conjunto dos números menores que 10
G — F = {10; 12; 14; 16; 18; …}
F — G = {1; 3; 5; 7; 9}

Ou seja, em G — F, tirei os elementos de F de G (tirei os números 
menores que 10 do conjunto de todos os números pares, tirando 
assim os números 2; 4; 6 e 8.

Fonte: autor
À esquerda temos a representação de G-F, enquanto que à direita 

temos F-G.

Um tipo específico de conjuntos são os conjuntos numéricos, 
conjuntos os quais seus elementos são números (conjunto dos 
números pares, conjunto dos números inteiros).

Os principais conjuntos numéricos são:

Conjunto dos números naturais - números positivos
N = {0; 1; 2; 3; 4; 5; 6; …)

Conjunto dos números inteiros - números positivos e negativos
Z = {...; -3; -2; -1; 0; 1; 2; 3; …}

Conjunto dos números racionais - números que podem ser 
escritos como uma fração (razão), ou seja, números com vírgulas, 
dízimas periódicas, números inteiros.

Q = {...; -½; …; -0,25; …; 0; 3; 0,222222222222…; …}

Conjunto dos números irracionais - números que não podem 
ser escritos como uma fração, ou seja, números que resultam em 
dízimas não periódicas. 

𝕀 = {...; √ 2; π; 7,135794613…; …}

Conjunto dos números reais - união entre o conjunto dos 
números racionais e dos números irracionais.

R = 𝕀 ∪ Q

Interessante notar que estamos aumentando o escopo dos 
conjuntos numéricos, podendo assim fazer a seguinte representação 
por diagrama destes conjuntos todos:
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25. apoiar as entidades representativas comunitárias, materia-
lizando, se legais e necessárias, as reivindicações que forem apre-
sentadas;

26. criar, juntamente com outros Municípios, programas atra-
vés de consórcios para promoverem o desenvolvimento e superar 
limitações de problemas comuns.

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber.
Art. 5º Ao município de Cuiabá cabe, sem prejuízo da compe-

tência da União e do Estado, observando normas de cooperação 
estabelecidas por lei complementar federal:

I - zelar pela guarda da Constituição, das Leis e das Instituições 
Democráticas e conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia 
das pessoas portadoras de deficiência;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos e as paisagens natu-
rais notáveis, e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico e cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à 
ciência e à pesquisa;

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abaste-

cimento alimentar;
IX - promover programas de construção de moradias e a melho-

ria das condições habitacionais e do saneamento básico;
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginaliza-

ção, promovendo a integração dos setores desfavorecidos;
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 

de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu 
território;

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segu-
rança do trânsito.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 6º O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, 
composta de Vereadores, eleitos através do sistema proporcional, 
representando o povo, com mandato de quatro anos.

§ 1º Cada legislatura terá a duração de quatro anos, compreen-
dendo a cada sessão, dois períodos legislativos.

§ 2º O número de Vereadores será fixado pela Justiça Eleitoral, 
tendo em vista a população do Município e observados os limites 
estabelecidos na Constituição Federal e Estadual.

Art. 7º São condições de elegibilidade para o mandato de Vere-
ador, na forma da Lei Federal, em especial:

I - a nacionalidade brasileira;
II - o pleno exercício dos direitos políticos;
III - o alistamento eleitoral;
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;
V - a filiação partidária;

VI - a idade mínima de dezoito anos e;
VII - ser alfabetizado.
Art. 8º A Câmara Municipal reunir-se-á anualmente, na sede 

do Município, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 
15 de dezembro.

§ 1º As reuniões para essas datas serão transferidas para o pri-
meiro dia útil subsequente, quando recaírem em sábados, domin-
gos e feriados.

§ 2º A Câmara se reunirá em sessões ordinárias, extraordiná-
rias ou solenes, conforme dispuser o seu Regimento Interno.

§ 3º A convocação extraordinária da Câmara Municipal far-se-á:
I - pelo Prefeito, em caso de urgência ou interesse público re-

levante;
II - pelo Presidente da Câmara ou a requerimento da maioria 

dos membros da Casa, em caso de urgência ou interesse público 
relevante.

§ 4º Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara Municipal 
somente deliberará sobre a matéria para a qual for convocada.

§ 5º As sessões serão públicas, salvo deliberação em contrário 
de 2/3 (dois terços) dos Vereadores, para casos especificados no 
Regimento Interno.

Art. 9º As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria 
de votos, presente a maioria absoluta de seus membros, salvo dis-
posição em contrário constante na Constituição Federal e nesta Lei 
Orgânica.

Art. 10 O Ano Legislativo não será encerrado sem a deliberação 
sobre o projeto de lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 11 Compete privativamente à Câmara Municipal, dentre 
outras, as seguintes atribuições:

I - eleger sua Mesa Diretora, bem como destituí-la na forma 
desta Lei Orgânica e do Regimento Interno;

II - elaborar e votar o Regimento Interno;
III - organizar os seus serviços administrativos e prover os res-

pectivos cargos;
IV - criar, alterar ou extinguir cargos dos serviços administrati-

vos e fixar os respectivos vencimentos;
V - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Verea-

dores para afastamento do cargo;
VI - apreciar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre 

o parecer do Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias após seu recebimento, observados os seguintes 
preceitos:

a) o parecer do Tribunal somente deixará de prevalecer por de-
cisão de dois terços (2/3) dos membros da Câmara;

b) rejeitadas as contas, serão estas, imediatamente, remetidas 
ao Ministério Público, para os fins de direito;

VII - julgar e decretar a perda do mandato do Prefeito, Vice-Pre-
feito e dos Vereadores, nos casos indicados na Constituição Federal 
e nesta Lei Orgânica;

VIII - autorizar a realização de empréstimos, operação ou acor-
do externo de qualquer natureza, de interesse do Município;

IX - proceder a tomada de contas do Prefeito, através de Co-
missão Especial, quando não apresentada à Câmara, dentro de 60 
(sessenta) dias após a abertura da sessão legislativa;

X - aprovar convênio, acordo ou qualquer outro instrumento 
celebrado pelo Município com a União, o Estado, outra pessoa jurí-
dica de direito público interno ou entidades assistenciais culturais, 
beneficentes e educacionais;(Inciso declarado inconstitucional pelo 
TJ-MT no julgamento da Adin 33 de 10/02/94).
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desenvolvimento de competências voltadas ao letramento digital 
de jovens e adultos, criação de conteúdos digitais, comunicação e 
colaboração, segurança e resolução de problemas.(Incluído pela Lei 
nº 14.533, de 2023)

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no inciso XII docapu-
tdeste artigo, as relações entre o ensino e a aprendizagem digital 
deverão prever técnicas, ferramentas e recursos digitais que for-
taleçam os papéis de docência e aprendizagem do professor e do 
aluno e que criem espaços coletivos de mútuo desenvolvimento.
(Incluído pela Lei nº 14.533, de 2023)

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o 
período de internação, ao aluno da educação básica internado para 
tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por tem-
po prolongado, conforme dispuser o Poder Público em regulamen-
to, na esfera de sua competência federativa.(Incluído pela Lei nº 
13.716, de 2018).

Art. 5oO acesso à educação básica obrigatória é direito público 
subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associa-
ção comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra 
legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o po-
der público para exigi-lo.(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 1oO poder público, na esfera de sua competência federativa, 
deverá:(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade 
escolar, bem como os jovens e adultos que não concluíram a educa-
ção básica;(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à es-

cola.
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público as-

segurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos 
termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis e 
modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e 
legais.

§ 3º Qualquer das partes mencionadas nocaputdeste artigo 
tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na hipótese 
do§ 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e de rito 
sumário a ação judicial correspondente.

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para 
garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser impu-
tada por crime de responsabilidade.

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensi-
no, o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos diferen-
tes níveis de ensino, independentemente da escolarização anterior.

Art. 6oÉ dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das 
crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade.
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguin-
tes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do 
respectivo sistema de ensino;

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade 
pelo Poder Público;

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto 
noart. 213 da Constituição Federal.

Art. 7º-AAo aluno regularmente matriculado em instituição de 
ensino pública ou privada, de qualquer nível, é assegurado, no exer-
cício da liberdade de consciência e de crença, o direito de, mediante 
prévio e motivado requerimento, ausentar-se de prova ou de aula 

marcada para dia em que, segundo os preceitos de sua religião, seja 
vedado o exercício de tais atividades, devendo-se-lhe atribuir, a cri-
tério da instituição e sem custos para o aluno, uma das seguintes 
prestações alternativas, nos termos do inciso VIII docaputdo art. 
5º da Constituição Federal:(Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019)
(Vigência)

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realiza-
da em data alternativa, no turno de estudo do aluno ou em outro 
horário agendado com sua anuência expressa;(Incluído pela Lei nº 
13.796, de 2019)(Vigência)

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pes-
quisa, com tema, objetivo e data de entrega definidos pela institui-
ção de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019)(Vigência)

§ 1º A prestação alternativa deverá observar os parâmetros 
curriculares e o plano de aula do dia da ausência do aluno.(Incluído 
pela Lei nº 13.796, de 2019)(Vigência)

§ 2º O cumprimento das formas de prestação alternativa de 
que trata este artigo substituirá a obrigação original para todos os 
efeitos, inclusive regularização do registro de frequência.(Incluído 
pela Lei nº 13.796, de 2019)(Vigência)

§ 3º  As instituições de ensino implementarão progressiva-
mente, no prazo de 2 (dois) anos, as providências e adaptações ne-
cessárias à adequação de seu funcionamento às medidas previstas 
neste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019)(Vigência)

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a 
que se refere o art. 83 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019)(Vigência)(Vide parágrafo único do art. 2)

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sistemas de 
ensino.

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de 
educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo 
função normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais 
instâncias educacionais.

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos 
termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de:(Regulamento)
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-

ciais do sistema federal de ensino e o dos Territórios;
III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus 
sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obri-
gatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios, competências e diretrizes para a educação 
infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os 
currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar forma-
ção básica comum;

IV-A- estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos para identifica-
ção, cadastramento e atendimento, na educação básica e na educa-
ção superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação;(In-
cluído pela Lei nº 13.234, de 2015)
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Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.
Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais defi-

nidos nocaputdo art. 2odesta Lei, à prostituição ou à exploração 
sexual:(Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Pena – reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda 
de bens e valores utilizados na prática criminosa em favor do Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade da Federação 
(Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, ressalva-
do o direito de terceiro de boa-fé.(Redação dada pela Lei nº 13.440, 
de 2017)

§ 1oIncorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o 
responsável pelo local em que se verifique a submissão de criança 
ou adolescente às práticas referidas nocaputdeste artigo.(Incluído 
pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

§ 2oConstitui efeito obrigatório da condenação a cassação da 
licença de localização e de funcionamento do estabelecimento.(In-
cluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 
(dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a 
praticá-la:(Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.(Incluído pela Lei 
nº 12.015, de 2009)

§ 1oIncorre nas penas previstas nocaputdeste artigo quem 
pratica as condutas ali tipificadas utilizando-se de quaisquer meios 
eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet.(Incluído pela 
Lei nº 12.015, de 2009)

§ 2oAs penas previstas nocaputdeste artigo são aumentadas de 
um terço no caso de a infração cometida ou induzida estar incluída 
no rol doart. 1 o da Lei n o 8.072, de 25 de julho de 1990 .(Inclu-
ído pela Lei nº 12.015, de 2009)

CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por esta-
belecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-es-
cola ou creche, de comunicar à autoridade competente os casos de 
que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 
maus-tratos contra criança ou adolescente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de 
atendimento o exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, 
VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devi-
da, por qualquer meio de comunicação, nome, ato ou documento 
de procedimento policial, administrativo ou judicial relativo a crian-
ça ou adolescente a que se atribua ato infracional:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou parcialmen-
te, fotografia de criança ou adolescente envolvido em ato infracio-
nal, ou qualquer ilustração que lhe diga respeito ou se refira a atos 
que lhe sejam atribuídos, de forma a permitir sua identificação, di-
reta ou indiretamente.

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora 
de rádio ou televisão, além da pena prevista neste artigo, a auto-
ridade judiciária poderá determinar a apreensão da publicaçãoou 

a suspensão da programação da emissora até por dois dias, bem 
como da publicação do periódico até por dois números.(Expressão 
declarada inconstitucional pela ADIN 869).

Art. 248.(Revogado pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)
Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres 

inerentes aopátrio poderpoder familiarou decorrente de tutela 
ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária ou 
Conselho Tutelar:(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 250. Hospedar criança ou adolescente desacompanhado 
dos pais ou responsável, ou sem autorização escrita desses ou da 
autoridade judiciária, em hotel, pensão, motel ou congênere:(Re-
dação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).

Pena – multa.(Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).
§ 1ºEm caso de reincidência, sem prejuízo da pena de multa, 

a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do esta-
belecimento por até 15 (quinze) dias.(Incluído pela Lei nº 12.038, 
de 2009).

§ 2ºSe comprovada a reincidência em período inferior a 30 
(trinta) dias, o estabelecimento será definitivamente fechado e terá 
sua licença cassada.(Incluído pela Lei nº 12.038, de 2009).

Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer 
meio, com inobservância do disposto nos arts. 83, 84 e 85 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo pú-
blico de afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local 
de exibição, informação destacada sobre a natureza da diversão ou 
espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de classifica-
ção:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer repre-
sentações ou espetáculos, sem indicar os limites de idade a que não 
se recomendem:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicada 
em caso de reincidência, aplicável, separadamente, à casa de espe-
táculo e aos órgãos de divulgação ou publicidade.

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetácu-
loem horário diverso do autorizadoou sem aviso de sua classifica-
ção:(Expressão declarada inconstitucional pela ADI 2.404).

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada 
em caso de reincidência a autoridade judiciária poderá determinar 
a suspensão da programação da emissora por até dois dias.

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere clas-
sificado pelo órgão competente como inadequado às crianças ou 
adolescentes admitidos ao espetáculo:

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na reinci-
dência, a autoridade poderá determinar a suspensão do espetáculo 
ou o fechamento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de pro-
gramação em vídeo, em desacordo com a classificação atribuída 
pelo órgão competente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de 
reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fecha-
mento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 des-
ta Lei:




